
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. &-71'l /2003 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE 
DE BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com o disposto 

. 

	

	 no art. 16, inciso VII, do Estatuto da UnB, publicado no DOU n. 7, de 11/1/1994, e 
considerando o 0.1. DCE n 43/2003, de 28/11/2003, 

RESOLVE: 

1. Dispensar, por término de mandato, os discentes Fernanda da 
Silva Fernandes e Sarah de Roure das funções de membros titulares do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), como representantes dos cursos de 
graduação da Universidade de Brasília (UnB), a partir desta data. 

2. Designar os discentes Bruno Alves Duarte (FD), matrícula 
01/68939, Carla de Paiva Bezerra (FD), matrícula 02/21112, Erivelto Forlan Duarte 
Campos (IL), matrícula 00/28495, Fernando Savegnago (FA/CCA), matrícula 
00/23566, Juan Felipe Negret Scalia (IB), matrícula 01/25016 e Thaís Maranhão 
Carvalho (FS/ENF), matrícula 00/13722, para exercerem as funções de membros 
titulares do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), como 
representantes discentes dos cursos de graduação da Universidade de Brasília 
(UnB), a partir desta data. 

Brasília, í' de dezembro de 2003. 

La`uro M~offiy~~~~, 
Reitor 

C/cópia: G RENRT/SOC/DCE/FD/I L/FA/CCA/I B/FS/EN F/ACS/SCA 


